
Câmara Municipal de Jaguariúna
SECliETARIA

Processo N' Qa! Exercício de

ASSUNTO: b 2o .2-0 .l.

Nome

AUTUACAO

Aos-n2S-.dias do mês OIIUJa\'w3 de 20s2bZ-. nesta cidade de Jaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo⑤

Ao

Sr. Presidente Walter Luiz Tozzi de Camargo

Sr, Presidente

EJn virtude da Lei 13.709/2018 -- LGPD que muda a forma de

funcionamento e operação, ao estabelecer regras sobre roleta, armazenamento,

tratamento e compartilhainento de dados pessoais, impondo um padrão mais elevado

de proteção e penalidades para o não cumprimento da norma.

A LGPD surgiu justamente para regulamentar essas práticas de

cometa e tratar)unto de dados que, muitas vezes, são feitas até ]laeslno. seill o

conllecimento do titular. A partir de agora, todos os usuários passam a ter o direito de

sabe!' como as organizações cometam, armazenam e utilizam seus dados pessoais

O ponto central da nova lei é que nenhun)a instituição pode

utilizar os dados de nenhum cidadão sem o seu consentimento explícito. O texto

também traz gal'antias para o usuário, que pode solicitam' que seus dados sejatn

delegados, revogar ulp consentimento, transfel'ir os dados para outro fomecedor de

serviços, entre outras ações. E o tratamento dos dados deve ser feito levando em

conta alguns quesitos, colmo finalidade e necessidade, que devem ser previamente
acertados e infonnados ao cidadão.



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

E também pela IN DEGDI NO 100, de 19 de Outubro de 2020,

onde estabelece prazo de 30 dias para cada órgão público indicar o DPO -- Data
Protection Officer -- solicito uma reunião com Vossa Excia. e cojn os responsáveis

de dos setores desta Casa de Leis para discutirmos como fazer a corneta adequação à

Lei

Atenciosamente

PROTOCOLO

Fls.N'..à%. Livro N'.:llP



(bnweíçÉiKGI)igr'à! Cerrara CçlMCoifiuÜ INtcaTl€1bhvd3t3qG

Quemsorrios Anuncie Falccünoso FJe\lsletleia
MOVERNO

Gesta Goverrlo Inclusão Digital

Voltar para a Nome de Caverna

em-Pauta ,:-;«,'-

Voltar para a game do Convergêcia Digital

③

LGPD: Governo dá prazo de 30
dias para indicação de DPOs nos
órgãos públicos

iia Look' « 221flÜ/!Dali . . Cata\,eryência [)igilai

CD em Pauta - LGPD está valendo. E agora?

O Ministério da Economia definiu o perfildo encarregado de dados, o
DPO. em.!blSIBUÇAO NORMATIVA DEGDIN? 100, publicada:
lesta quinta-feira, 22/10. no Diário Oíicialda União. O DPO, segundo

lerísticas

$ 1o O Encarregado indicado deverá atendem ;eguintes requisitos

ter experiência na análise e elaboração de respostas de pedido(s) de acesso à
iformação demandada(s) pelo Serviço de Informação ao Cidadão e/ou pela Ouvidoria

11- possuir conhecirrlentos multidisciplinares essenciais a sua atribuição, incluindo as área
de gestão, segurança da informação. gestão de riscos. tecnologia da infomiação. proteçáa
da p lcidâde e move nça de dado CD..
ill- possuir conclusão dos cursos de Proteção de Dados nQ vetar Público e Governança de
Dados ou equivalente. quando disponíveis na Escola Virtualde Governo.

covil-19 e a enorme conta

da desnacionalização das
TIB
Pclr bt:Rito í'aiet'

$ 2a As capacitaçóes de que tratam o illciso llldo $ 1'. quando disponíveis na Escola
VIRualde Governo. poderão, excepcionalmente. serem obtidas em até noventa dias api

dicacão do E gadçar= PortaIGov.br soma mais de 80
milhões de brasileiros com
login e senha
Portaleslá unihcando toda a oferta de serviços digitais
do governo federal. Dados do blinistério da Economia
evelam ainda que 2368 serviços estão 100%

digitalizados. das 3870 oferecidos por 190 órgãos
fed

Intelit: Compras
públicas têm de ab
espaço à inovação
startupsArt. 2' A identidade e as informações de cantata do Encarregado deverão ser divulgada

publicamente. de forma clara e objetivo, no sítio eletrónico institucionaldo órgão ou
idade

An. 3' A autoridade máxima do órgi
lamento de dados pessoais:

itidade deverá assegurar ao Encarregado pelo

iso direto à alta aclmlnistração. BNDES abre licitação para
manter plano de venda do
Serpro e Dataprev
Banco de fomento lançou a RFln' 04/2020 pal
contratação de uma consultoria especializada na
prestação de sewiços de Due Diligences e avaliaçãc
económico-financeira. O prazo para os interessados

dia 13 de outubro.

Antecipação em
contratos públicos ab
mercado de R$ 39
bilhões

pronto apoio das unidades administrativas no atendimento das solicitações de
iformações deinandadas pelo encarregado em relação às operações de tratamento di

dadas posso

111- contínuo aperfeiçoamento por meio de treinamentos e capacitações relacionadas com
segurança da Informação e proteção de dados pessoais. obsewada a disponibilidade

do órg tidadçamentã Adiamento de tributos do
simples termina em setembro
adiados como medida durante a pandemia de Covid
AD coll [cpr

Confiança do
consumidor é a base d
serviço público digital

Parági'afo ljnico. Pala fins dcaiHçiSO Ido capot do art. 3o. considera-se como alta
administração os &linistrus de Estado. ocupantes de cargos de natureza especial. os

ipantes de cargo de níve16 do Grupo-Diíeçào e Assessoramento Superiores - DAS
presidentes e diretores de autarquias. inclusive as especiais, e de fundações públicas

autoridades de hierarquia equivalente.

STJ nega envio de 'Caixa de
Pandora' para Justiça Eleitoral
Quarta Turma do Supertioí Trlbunalde Justiça

ílagraram, em 2009, empresários de tecnologia da
informação pagando propina a integrantes do governo
do Distrito Federal.

nos vídeos qtãnl pe
Art. 4' A indicação do Encarregado deve ocorrer em até trinta dias contados da vigência
desta Instrução Normativa.

Startups só entram
governo se mudar
modelo de compras
públicas

Parágrafo único. A indicação do Encarregado deverá ser comunicada. vi8 Ofício. à
Coordenação-Geralde Segurança da Informação do Departamento de Governança d
Dados e Informações da Secretaria de Governo Digital.

Revista d0 63o PaineITelebrasi12019 ü)vernla -. 22/10/Zü21)

LGPD: Governo dá prazo de 30
dias para indicação de DUOS
los órgãos públicos

Governlc .- 2Q/lú/2020

Senado aprova primeiro
conselho diretor da ANPD

Regras do jogo inibem
apoio à Inovação por
parte do Governo

Transformacão
dlgitalpara o novo
Bíasil. Atualizar o
marco íegulatório
üas
!elecoinunicacões é
urgente para

Oracle: E preciso
gerar o Marco Legal



Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N' 13.709. DE 14 DE AGOSTO DE 2a8

Ü..F'''.:=::H=â:J.J8g.:: H;
O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacionaldecreta e eu sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULOI
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. I' Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa naturalou por
pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e
o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacionale dev
Est;idos, Distrito Federal e Municípios.(!DQly©g.f291g]:sLD=.]3:B53,.dg.2Q]9) UgênQü

Art. 2' A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:

o respeito à privacidadel

11- a autodeterminação informativas

111- a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião:

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem

V - o desenvolvimento económico e tecnológico e a inovação;

Vl- a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e

Vll- os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas
naturais

Art. 3' Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa naturalou por pessoa jurídica de direito
o ou privado, independentemente do meio. do país de sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que

a operação de tratamento seja realizada no território nacional

11- a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de bens ou serviços ou o tratam
de indivíduos [aca[izados no território naciona]]ou(B9dgçãQdêdê.pglg.]:ÊLi]!.!3:ê53,.gâ29]B) ylgê!)cla

111- os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no território nacional.

$ 1' Consideram-se coletados no território nacionalos dados pessoais cujo titular nele se encontre no momento da roleta

$ 2' Excetua-se do disposto no incisa Ideste artigo o tratamento de dados previsto no inciso IV do capuz do art. 4' desta

em ser observadas pela Uniãospr

públic

ento de
dados

LÊ

⑩

Art. 4' Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais

1- realizado por pessoa naturalpara fins exclusivamente particulares e não econõmicosl



b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os ans. 7o e ll desta Le

111- realizado para fins exclusivos de

a) segurança pública

b) defesa naciona

c) segurança do Estadolou

d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; ou

IV - provenientes de fora do território nacionale que não sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de dados com
agentes de tratamento brasileiros ou objeto de transferência internacionalde dados com outro país que não o de proveniência,
desde que o país de proveniência proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei

$ 1' O tratamento de dados pessoais previsto no incisa lllserá regido por legislação específica, que deverá prever
medidas proporcionais e estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, observados o devido processo legal, os
princípios gerais de proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei

$ 2' É vedado o tratamento dos dados a que se refere o Incisa llldo caput deste artigo por pessoa de direito privado,
exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, que serão objeto de informe específico à autoridade
nagpnale que deverão observar a limitação imposta no $ 4o deste artigo

$ 3' A autoridade nacionalemitirá opiniões técnicas ou recomendações referentes às exceções previstas no incisa llldo
caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de impacto à proteção de dados pessoais.

$ 4' Em nenhum caso a fatalidade dos dadas pessoais de banco de dados de que trata o inciso lllda capot deste
artigo poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela que possua capital integralmente constituído pelo
poder púb[ico.(Bgdgçêgdgdê.pglQ]:gLJ]!J3:$â2,.dE2Q]9) UuÊngla

Art. 5' Para os fins desta Lei, considera-se

1- dado pessoal: informação relacionada a pessoa naturalidentificada ou identificável

11 - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a
sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural

111- dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado. considerando a utilização de meios técnicos
razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamentos

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte
eletrõnico ou físico

V - titular: pessoa naturala quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento;

Vl- controlador: pessoa naturalou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões referentes ao
tratamento de dados pessoais

Vll- operador: pessoa naturalou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em
nome do controladorl

Vlll - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como canalde comunicação entre o
contratador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacionalde Proteção de Dados (ANPD); IBegaçãadada.Qsla
Le n' 13.853, de 2019) yjgênQla

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operadora

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão. distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento



Xll - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qualo titular concorda com o trata
dados pessoais para uma finalidade determinada;

:②Xlll- bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante guarda do dado
banco de dadosl

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco de dados, independentemente do
procedimento empregador

XV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país estrangeiro ou organismo
nternacionaldo qualo país seja membro:

XVl- uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência internacional, interconexão de dados pessoais ou
tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências
legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma ou mais modalidades de
tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privadosl

XVll relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do controlador que contém a descrição dos
processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como
medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de riscos

XVlll- órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito
privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País. que inclua em sua missão
ns:titucionalou em seu objetivo socialou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico. científico, tecnológico
ou .tatístico; e(Bgdâçãgd3d&p91zJ:&LB!.13.$53..dg29]9) Ugêncla

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, implementar e
cumprimento desta Lei em todo o território nacional.(Bgdgçãgd3dê.pglz]&LJ11.13:ê$3,.dÊ2Q]9) MuênÊb

fiscalizar o

Art. 6' As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios

1- finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos
possibilidade de tratamento posterior de forma incompatívelcom essas finalidadesl

explícitos e informados ao titular, sem

11 - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do
tratamento

111- necessidade: limitação do tratamento aa mínimo necessário para a realização de suas finalidades, com abrangência
dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dadosl

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem
cot.DO sobre a integralidade de seus dados pessoaisl

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados. de acordo com
a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamentos

Vl- transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do
tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos comerciale industrial

Vll- segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição. perda, alteração. comunicação ou difusãol

vtll prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados pessoais

lx não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de
comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive. da eficácia dessas medidas

CAPÍTULO ll
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS



Art. 7' O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses

mediante o fornecimento de consentimento pelo titular

para o cumprimento de obrigação legalou regulatóría peia controlador

111- pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas
públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as
disposições do Capítulo IV desta Lei

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa. garantida, sempre que possível. a anonimização dos dados
pessoalsl

V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a contrato do qual
seja parte o titular, a pedido do titular dos dadosl

Vl- para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral, esse último nos termos da l::ei..g
9:39Z, de 23 de setembro de 1996 (j:gjlaArb!!agem).i

Vll para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro

Vlll- para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde
ou gytoridade sanitária;(BgdâçêQJgdzpglg.LBiB]J3:ê53,.dg29]9) Ugênsla

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiro
prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoaislou

exceto no caso de

X para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação pertinente

$ 1'(Revogado).(Bgdâçã2dâgê.pd

$ 2' (Revogado) IRgdgção dada oela Lei n' 13.853 de 2019).

$ 3' O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a finalidade. a boa-fé e o interesse público
que justificaram sua disponibilização

$ 4' É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo para os dadas tornados manifestamente
públicos pelo titular. resguardados os direitos do titular e os princípios previstos nesta Lei.

$ 5' O controlador que obteve o consentimento referido no incisa Ido caput deste artigo que necessitar comunicar ou
com.partilhar dados pessoais com outros controladores deverá obter consentimento específico do titular para esse fim
re lavadas as hipóteses de dispensa do consentimento previstas nesta Lei

$ 6' A eventualdispensa da exigência do consentimento não desobriga os agentes de tratamento das demais obrigações
previstas nesta Lei, especialmente da observância dos princípios gerais e da garantia dos direitos do titular.

$ 7' O tratamento posterior dos dados pessaaís a que se referem os $$ 3' e 4' deste artigo poderá ser realizado para
novas finalidades, desde que observados os propósitos legítimos e específicos para o novo tratamento e a preservação dos
direitos do titu[ar. assim como os fundamentos e os princípios previstos nesta Lei.(!DçlyjçjÊ pela..LeLn=.]3:ê53,.de

Art. 8' O consentimento previsto no incisa Ido art. 7o desta Lei deverá ser fornecido por escrito ou por outro meio que
demonstre a manifestação de vontade do titular.

$ 1o Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse deverá constar de cláusula destacada das demais cláusulas
contratuais

$ 2' Cabe aa controlador o ónus da prova de que o consentimento foi obtido em conformidade com o disposto nesta Lei

$ 3' É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de consentimento



$ 5' O consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante manifestação expressa do titulelf(;par
procedimento gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos realizados sob amparo do consentimento anteri(?tf0l?!)tgl.\
manifestado enquanto não houver requerimento de eliminação. nos termos do inciso vldo caput do art. 18 desta Lei. lil.*:iãg)l;d

$ 6' Em caso de alteração de informação referida nos incisos 1, 11. 111 ou V do art. 9' desta Lei. o controlador cÜêiêlâ!
nformar ao titular, com destaque de forma específica do teor das alterações, podendo o titular, nos casos em que o sega

consentimento é exigido, revoga-lo caso discorde da alteração. U"

Art. 9' O titular tem direito ao acesso facilitado às informações sobre o tratamento de seus dados, que deverão ser
disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva acerca de, entre outras características previstas em regulamentação para
o atendimento do princípio do livre acesso:

1- finalidade específica do tratamento

forma e duração do tratamento. observados os segredos comerciale industria

111- identificação do controlador

lv informações de contato do controlador

V informações acerca do uso compartilhado de dados pelo controlador e a finalidade

Vl- responsabilidades dos agentes que realizarão o tratamentole

Vll- direitos do titular, com menção explícita aos direitos contidos no art. 18 desta Le

$ 1' Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse será considerado nulo caso as informações fornecidas ao
titular tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham sido apresentadas previamente com transparência, de forma clara
e inequívoca

S 2' Na hipótese em que o consentimento é requerido. se houver mudanças da finalidade para o tratamento de dados
pessoais não compatíveis com o consentimento original, o controlador deverá informar previamente o titular sobre as mudanças
de finalidade, podendo o titular revogar o consentimento, caso discorde das alterações.

$ 3' Quando o tratamento de dados pessoais for condição para o fornecimento de produto ou de serviço au para o
exercício de direito, o titular será informado com destaque sobre esse fato e sobre os meios pelos quais poderá exercer os
direitos do titular elencados no art. 18 desta Lei

Art. lO. O legítimo interesse do controlador somente poderá fundamentar tratamento de dados pessoais para finalidades
legítimas, consideradas a partir de situações concretas, que incluem, mas não se limitam a:

apoio e promoção de atividades do controlador; e

11 - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus direitos ou prestação de serviços que o beneficiem
respeitadas as legítimas expectativas dele e os direitos e liberdades fundamentais, nos termos desta Lei.

5 lo Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse do controlador, somente os dados pessoais estritamente
necessários para a finalidade pretendida poderão ser tratados

$ 2' O controlador deverá adotar medidas para garantir a transparência do tratamento de dados baseado em seu legítimo
interesse

$ 3o A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador relatório de impacto à proteção de dados pessoais. quando o
tratamento tiver como fundamento seu interesse legítimo. observados os segredos comerciale industrial

Seção ll
Do Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis

Art. 11. 0 tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes hipóteses

1- quando o titular ou seu responsávellegalconsentir, de forma específica e destacada, para finalidades específicas



b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração pública. de políticas públicas
em leis ou regulamentosl

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível. a anonimização dos dados
sensíveis

l,o
d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicia

termos da l::gLD:.9:39Z,:4e:2} de setembro dg::j996 (l::gÍ..de..êlib!!!vagem.).;
administrativo e arbitral, este último nos

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro

f) tutela da saúde, exclusivamente. em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de identificação e autenticação de cadastro em
sistemas eletrõnicos, resguardados os direitos mencionados no art. 9' desta Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos e
liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.

$ 1o Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento de dados pessoais que revele dadas pessoais sensíveis e
que possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto em legislação específica.

$ 2' Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso lido caput deste artigo pelos órgãos e pelas
entidades públicas, será dada publicidade à referida dispensa de consentimento, nos termos do inciso Ido caput do art. 23 desta
Le

$ 3' A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais sensíveis entre controladores com objetivo de obter
vantagem económica poderá ser objeto de vedação ou de regulamentação por parte da autoridade nacional, ouvidos os órgãos
setoriais do Poder Público. no âmbito de suas competências.

S 4' É vedada a comunicação ou o usa compartilhado entre controladores de dadas pessoais sensíveis referentes à
saúde com objetivo de obter vantagem económica, exceto nas hipóteses relativas a prestação de serviços de saúde, de
assistência farmacêutica e de assistência à saúde, desde que observado o $ 5' deste artigo, incluídos as serviços auxiliares
de diagnose e terapia. em benefício dos interesses dos titulares de dados. e para permitir: (REdaçãa alada.pela..l:gLd
13:Bã3, de 2019) Mgêncla

a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou Lei n' l . g9 ?019) ylgÊ11c@

11 - as transações financeiras e administrativas resultantes do uso e da prestação dos serviços de que trata este
parágrafo. (!Dglyjdg.pela Lei D! ]3.õ5$,.da2Q]9) Wgê!)g8

$ 5' É vedado às aperadaras de planos privados de assistência à saúde o tratamento de dados de saúde para a
préljca de seleção de riscos na contratação de qualquer modalidade, assim como na contratação e exclusão de
bÉ ficiários.(!Dglyjdg.oefa Lei n' 13.a53..da2Qlgl vlgê!!sla

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais para os fins desta Lei, salvo quando o processo
de anonimização ao qualforam submetidos for revertido, utilizando exclusivamente meios próprios, ou quando, com esforços
razoáveis, puder ser revertido.

$ 1' A determinação do que seja razoável deve levar em consideração fatores objetivos, tais como custo e tempo
necessários para reverter o processo de anonimização, de acordo com as tecnologias disponíveis, e a utilização exclusiva de
meios proprios

g 2' Poderão ser igualmente considerados como dados pessoais, para os fins desta Lei, aqueles utilizados para formação
do perfilcomportamentalde determinada pessoa natural, se identificada.

$ 3' A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e técnicas utilizados em processos de anonimização e realizar
verificações acerca de sua segurança, ouvido o Conselho Nacionalde Proteção de Dados Pessoais.

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os órgãos de pesquisa poderão ter acesso a bases de dados
pessoais, que serão tratados exclusivamente dentro do órgão e estritamente para a finalidade de realização de estudos e
pesquisas e mantidos em ambiente controlado e seguro, conforme práticas de segurança previstas em regulamento específico e
que incluam, sempre que possível, a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem como considerem os devidos padrões
óticnç rplaPinnndne a ac+iidaa a nno'''- -i'''"n



$ 2o O órgão de pesquisa será o responsávelpela segurança da informação prevista no caput deste artigo, não permitida,
em circunstância alguma, a transferência dos dados a terceiro. /$b .i:ç;F..

$ 3' o acesso aos dados de que trata este artigo será objeto de regulamentação por parte da autoridade na+bjibl'VW1l
autoridades da área de saúde e sanitárias, no âmbito de suas competências. \:t)>;C.;''i:L/

$ 4' Para os efeitos deste artigo. a pseudonimização é o tratamento por meia do qualum dado perde a possibilidade de
associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de informação adicionalmantida separadamente pelo controlador
em ambiente controlado e seguro.

Seção lll
Do Tratamento de Dados Pessoais de Crianças e de Adolescentes

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse
nos termos deste artigo e da legislação pertinente.

$ 1Q O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizada com o consentimento específico e em destaque
dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsávellegal

$ 2' No tratamento de dados de que trata o $ 1' deste artigo. os controladores deverão manter pública a informação sobre
os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos para o exercício dos direitos a que se refere o art. 18
desta Le

$ 3o Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consentimento a que se refere o $ 1o deste artigo quando a
ca .i for necessária para contatar os pais ou o responsávellegal, utilizados uma única vez e sem armazenamento, ou para sua
proteção, e em nenhum caso poderão ser repassados a terceiro sem o consentimento de que trata o $ 1' deste artigo

$ 4' Os controladores não deverão condicionar a participação dos titulares de que trata o $ 1' deste artigo em jogos
aplicações de internet ou outras atividades ao fornecimento de informações pessoais além das estritamente necessárias à
atividade

$ 5Q O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar que o consentimento a que se refere o $ 1
deste artigo foi dado pelo responsávelpela criança, consideradas as tecnologias disponíveis

$ 6o As informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo deverão ser fornecidas de maneira simples, clara
e acessível, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do usuário. com uso
de recursos audiovisuais quando adequado, de forma a proporcionar a informação necessária aos pais ou ao responsávellegal
e adequada ao entendimento da criança

Seção IV
Do Término do Tratamento de Dados

Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais ocorrerá nas seguintes hipóteses

verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao
alcance da finalidade específica almejada;

11- fim do período de tratamento

111- comunicação do titular, inclusive no exercício de seu direito de revogação do consentimento conforme disposta no $ 5
do art. 8' desta Lei, resguardado o interesse público; ou

IV - determinação da autoridade nacional, quando houver violação ao disposto nesta Lei

Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das
atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades

cumprimento de obrigação legalou regulatória pelo controlador

11 estudo por órgão de pesquisa. garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais

transferência n tprcpirn dpcdp niiÉ' racnnitadnc nc raniiicitnc da ra a nan n a n no N:onan+ n nana
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Art. 17. Toda pessoa naturaltem assegurada a titularidade de seus dados pessoais e garantidos os direitos fundahéhtqB(.'-

de liberdade, de intimidade e de privacidade, nos termos desta Lei. \)J

Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação aos dados do titular por ele tratados, a
qualquer momento e mediante requisição

confirmação da existência de tratamentos

11- acesso aos dadosl

111- correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizadosl

IV - anonimização. bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o
disposto nesta Lei

V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa, de acordo com a
regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos comerciale industrial; (BedaçãQ.daÉJa.pela.LsLn11
de 2Q19) UgênÊb

Vl- eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16

Vll- informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dadosl

Vlll- informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negat

IX - revogação do consentimento, nos termos do $ 5' do art. 8' desta Lei

$ 1' O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em relação aos seus dados contra o controlador perante a
autoridade nacional

$ 2' O titular pode opor-se a tratamento realizado com fundamento em uma das hipóteses de dispensa de consentimento
em caso de descumprimento ao disposto nesta Lei

$ 3' Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante requerimento expressa do titular ou de representante
legalmente constituído, a agente de tratamento

$ 4' Em caso de impossibilidade de adição imediata da providência de que trata o $ 3o deste artigo, o controlador enviará
ât ular resposta em que poderá

1- comunicar que não é agente de tratamento dos dados e indicar, sempre que possível, o agentelou

11- indicar as razões de fato ou de direito que impedem a adoção imediata da providência

$ 5' O requerimento referido no $ 3' deste artigo será atendido sem custos para o titular, nos prazos e nos termos
vistos em regulamento

$ 6' O responsáveldeverá informar, de maneira imediata, aos agentes de tratamento com os quais tenha realizado uso
compartilhado de dados a correção, a eliminação, a anonimização ou o bloqueio dos dados, para que repitam idêntico
procedimento, exceto nos casos em que esta comunicação seja comprovadamente impossível ou implique esforço
desproporciona[.(BgdBçã2dêdê.pela.LgLJl:J3:Bã3..Élg29]9) UgênQla

$ 7' A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o incisa V do capuz deste artigo não inclui dados que já tenham
sido anonimizados pelo controlador.

d€ Lei
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11 - por meio de declaração clara e completa, que indique a origem dos dados, a inexistência de registro, os critérios
utilizados e a finalidade do tratamento, observados os segredos comerciale industrial, fornecida no prazo de até 15 (quinze)
dias, contado da data do requerimento do titular.

$ 1' Os dados pessoais serão armazenados em formato que favoreça o exercício do direito de acesso

S 2' As informações e os dados poderão ser fornecidos. a critério do titular

por meio eletrõnico, seguro e idóneo para esse fim; ou

11- sob forma impressa

$ 3' Quando o tratamento tiver origem no consentimento do titular ou em contrato, o titular poderá solicitar cópia eletrõnica
ntegralde seus dados pessoais, observados os segredos comerciale industrial, nos termos de regulamentação da autoridade
nacional, em formato que permita a sua utilização subsequente, inclusive em outras operações de tratamento

S 4' A autoridade nacianalpoderá dispor de forma diferenciada acerca dos prazos previstos nos incisos le lido caput
deste artigo para os setores específicos

Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão de decisões tomadas unicamente com base em tratamento
automatizado de dados pessoais que afetem seus interesses, incluídas as decisões destinadas a definir o seu perfilpessoal
profissional, de consumo e de crédito ou os aspectos de sua personalidade.(Rgdâçã9.dada..pela..l:gLQ=:!3:ê53,.dÊ

$ 1' O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, informações claras e adequadas a respeito dos critérios e dos
procedimentos utilizados para a decisão automatizada, observados os segredos comerciale industrial

S 2' Em caso de não oferecimento de informações de que trata o $ 1' deste artigo baseado na observância de segredo
comercial e industrial, a autoridade nacional poderá realizar auditoria para verificação de aspectos discriminatórios em
tratamento automatizado de dados pessoais.

$ 3' (VEIAPQ). .(Inçiuidg p de 2019) Vlgê1lçla

Art. 21. Os dados pessoais referentes ao exercício regular de direitos pelo titular não podem ser utilizados em seu
prejuízo

Art. 22. A defesa dos interesses e dos direitos dos titulares de dados poderá ser exercida em juízo, individual ou
coletivamente, na forma do disposto na legislação pertinente. acerca dos instrumentos de tutela individuale coletiva.

CAPÍTULO IV
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER PUBLICO

Seção l
Das Regras

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo único do alilJ!
da..LsLn!.]2:$2Z.(l:falda.8Qegsaà.!nlgEn3açãQ)., deverá ser realizado para o atendimento de sua
finalidade pública. na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as
atribuições legais do serviço público, desde que

1- sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas competências, realizam o tratamento de dados pessoais
fornecendo informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para
a execução dessas atividades, em veículos de fácilacesso, preferencialmente em seus sítios eletrõnicosl

ll- (VETA00); e

111- seja indicado um encarregado quando realizarem operações de tratamento de dados pessoais, nos termos do art

lv - (VE]AOO).

$ 1' A autoridade nacionalooderá dispor snhrn nn fnrm: hliridada d



$ 3o Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos do titular perante o Poder Público observarão o disposto em
legislação específica, em especialas disposições constantes da !:ei..n1.9:59Z, Lei..dQ..Habeas..Bala)

da L&LJl:.9:Z$4..dE22dE.jâDglrUdg..]992.(Lei Gerando Processo Administrativo)., e da LsLJ31.12:52Z,.dz.]& çla aeveíl3bEa.ds
2Q]L(Leme Acesso à jnforDlaçãgl. /

$ 4' Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público, terãQzq.hcl:hbjl
tratamento dispensado às pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo. nos termos desta Lei. \$d:.:li;l=1-.+

$ 5' Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso aos dados por meio eletrónico para a administração pública
tendo em vista as finalidades de que trata o caput deste artigo

Art. 24. As empresas públicas e as sociedades de economia mista que atuam em regime de concorrência, sujeitas ao
disposto no aÚ,.IZ3..da..Çgns!!!ú.çãQ..Esdsi.al. terão o mesmo tratamento dispensado às pessoas jurídicas de direito privado
particulares, nos termos desta Lei

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de economia mista, quando estiverem operacionalizando
políticas públicas e no âmbito da execução delas, terão o mesmo tratamento dispensado aos órgãos e às entidades do Poder
Público, nos termos deste Capítulo.

Art. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato interoperávele estruturado para o uso compartilhado, com vistas à
execução de políticas públicas, à prestação de serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e ao
acesso das informações pelo público em geral

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder Público deve atender a finalidades específicas de execução
de . ,míticas públicas e atribuição legalpelos órgãos e pelas entidades públicas, respeitados os princípios de proteção de dados
pessoais elencados no art. 6' desta Lei

$ 1' É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que
tenha acesso, exceto

1- em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a transferência. exclusivamente para esse fim
específico e determinado, observado o disposto na L:ei..n!.]2:S2Z,

ii- (VE'nDO)

11 nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as disposições desta Le

IV - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em contratos:
congênereslou .(Incluído oela Lei n' 13.853, de 2019) yjgên9ja

convênios ou instrumentos

V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou
proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras
fir, jades.(!DÊlyjdg.pela Lei n' 13.853,.de.29:19) Ugê11çla

$ 2' Os contratos e convénios de que trata o $ 1' deste artigo deverão ser comunicados à autoridade nacional

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoa jurídica de direito público a pessoa de
direito privado será informado à autoridade nacionale dependerá de consentimento do titular. exceto.

nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas nesta Lei

11- nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos termos do inciso Ido caput do art. 23
desta Leilou

111- nas exceções constantes do $ 1' do ad. 26 desta Le

Parágrafo
regulamentação.

único. A informação à autoridade nacional de
.(!DgU:J.ídQ.oe]a ]::ei::nl13.853,.dS.2Q.!9) MgênÊb

que trata o caput deste artigo será objeto de

Art. 28. (VETADO)

Art. 29. A autoridade nacinnnlnndprá qnlir:itnr n niinlniiÉ'r «nn'nnnt'. anc Árn3ne a àa nn i ,.H,.o ,.l. ..-l,-. ..'-l..i:



Art. 30. A autoridade nacionalpoderá estabelecer normas complementares para as atividades de comunicação e de uso
compartilhado de dados pessoais. 7'<;;==:'"'

3'

essoais por órgãos públicos, agac IIDll

Seção ll
Da Responsabilidade

Art. 31. Quando houver infração a esta Lei em decorrência do tratamento de dados p
autoridade nacionalpoderá enviar informe com medidas cabíveis para fazer cessar a violação

Art. 32. A autoridade nacional poderá solicitar a agentes do Poder Público a publicação de relatórios de impacto à
proteção de dados pessoais e sugerir a adoção de padrões e de boas práticas para os tratamentos de dados pessoais pelo
Poder Público.

CAPITULO V
DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

Art. 33. A transferência internacionalde dados pessoais somente é permitida nos seguintes casos

1- para países ou organismos internacionais que proporcionem grau de proteção de dados pessoais a
nesta Lei:

11- quando o controlador oferecer e comprovar garantias de cumprimento dos princípios, dos direitos do titular e do regime
de proteção de dados previstos nesta Lei, na forma de:

a) cláusulas contratuais específicas para determ

b) cláusulas-padrão contratuaisl

c) normas corporativas globais

d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidosl

111- quando a transferência for necessária para a cooperação jurídica internacionalentre órgãos públicos de inteligência,
de investigação e de persecução, de acordo com os instrumentos de direito internacionall

IV - quando a transferência for necessária para a proteção da vida ou da incolumidâi

V - quando a autoridade nacionalautorizar a transferências

Vl- quando a transferência resultar em compromisso assumido em acordo de cooperação internacional;

Vll- quando a transferência for necessária para a execução de política pública ou atribuição legaldo serviço público,
sendo dada publicidade nos termos do inciso Ido caput do art. 23 desta Lei;

Vlll- quando o titular tiver fornecido o seu consentimento específico e em destaque para a transferên
prévia sobre o caráter internacionalda operação, distinguindo claramente esta de outras finalidades; ou

IX - quando necessário para atender as hipóteses previstas nos incisos 11, V e Vldo art. 7' desta Lei.

Parágrafo único. Para os fins do inciso Ideste artigo, as pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo único

e responsáveis, no âmbito de suas atividades, poderão requerer à autoridade nacionala avaliação do nívelde proteção a dados
pessoais conferido por país ou organismo internacional.

Art. 34. O nívelde proteção de dados do país estrangeiro ou do organismo internacionalmencionado no inciso Ido caput
do art. 33 desta Lei será avaliado pela autoridade nacional, que levará em consideração

as normas gerais e setoriais da legislação em vigor no país de destino ou no orga

dequado ao previsto

inada transferência

Ê física do titular Oll de terceiro1.

cia, com informação

nismn internacionalniF [;iori

11 a nattlrnza dos dadosaiiirp72



a existência de garantias judiciais e institucionais para o respeito aos direitos de proteção de dados pessoais;/gq!: ''L '\.

vl- outras circunstâncias específicas relativas à transferência. !ã,çl;;,;-:irgl/

Art. 35. A definição do conteúdo de cláusulas-padrão contratuais. bem como a verificação de cláusulas contr%üiiàis XW
específicas para uma determinada transferência, normas corporativas globais ou selos, certificados e códigos de conduta, a que
se refere o inciso lido caput do art. 33 desta Lei, será realizada pela autoridade nacional

r ''-h.
V

.#

/

$ 1' Para a verificação do disposto no caput deste artigo, deverão ser considerados os requisitos
garantias mínimas para a transferência que observem os direitos, as garantias e os princípios desta Lei

as condições e as

$ 2' Na análise de cláusulas contratuais, de documentos ou de normas corporativas globais submetidas à aprovação da
autoridade nacional. poderão ser requeridas informações suplementares ou realizadas diligências de verificação quanto às
operações de tratamento, quando necessário

$ 3' A autoridade nacionalpoderá designar organismos de certificação para a realização do previsto no caput deste artigo
que permanecerão sob sua fiscalização nos termos definidos em regulamento.

$ 4' Os ates realizados por organismo de certificação poderão ser revistos pela autoridade nacional e, caso em
desconformidade com esta Lei. submetidos a revisão ou anulados.

5 5' As garantias suficientes de observância dos princípios gerais de proteção e dos direitos do titular referidas no caput
deste artigo serão também analisadas de acordo com as medidas técnicas e organizacionais adotadas pelo operador, de acordo
cop'-? previsto nos $$ 1' e 2' do art. 46 desta Le

Art. 36. As alterações nas garantias apresentadas como suficientes de observância dos princípios gerais de proteção e
dos direitos do titular referidas no inciso lido art. 33 desta Lei deverão ser comunicadas à autoridade nacional

CAPÍTULO VI
DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Seção l
Do Controlador e do Operador

Art. 37. O controlador e o operador devem manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que
realizarem, especialmente quando baseado no legítimo interesse.

Art. 38. A autoridade nacional poderá determinar ao controlador que elabore relatório de impacto à proteção de dados
pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a suas operações de tratamento de dados, nos termos de regulamento,
observados os segredos comerciale industrial.

Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste artigo, o relatório deverá conter, no mínimo, a descrição dos tipos
de idos coletados. a metodologia utilizada para a coleta e para a garantia da segurança das informações e a análise do
controlador com relação a medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco adotados.

Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento segundo as instruções fornecidas pelo controlador, que verificará a
observância das próprias instruções e das normas sobre a matéria

Art. 40. A autoridade nacionalpoderá dispor sobre padrões de interoperabilidade para fins de portabilidade, livre acesso
aos dados e segurança, assim como sobre o tempo de guarda dos registros, tendo em vista especialmente a necessidade e a
transparência

Seção ll
Do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo tratamento de dados pessoais

$ 1a A identidade e as Informações de cantata do encarregado deverão ser divulgadas publicamente, de forma clara e
objetiva, preferencialmente no sítio eletrõnico do controlador.

$ 2' As atividades do encarregado consistem em



111- orientar os funcionários e os contratadas da entidade a respeito das práticas a serem tomadas em relaçãoÃl#b6é.êó
de dados pessoais; e ③

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em normas complementareêü

$ 3' A autoridade nacional poderá estabelecer normas complementares sobre a definição e as atribuições do
encarregado, inclusive hipóteses de dispensa da necessidade de sua indicação, conforme a natureza e o porte da entidade ou o
volume de operações de tratamento de dados

$ 4' lyETADQ) 1la Lei n' l

Seção lll
Da Responsabilidade e do Ressarcimento de Danos

Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais, causar a
outrem dano patrimonial, moral, individualou coletivo, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, é obrigado a
rnnará-lopar

$ 1o A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular dos dados

1 - o operador responde solidariamente pelos danos causados pelo tratamento quando descumprir as obrigações da
legislação de proteção de dados ou quando não tiver seguido as instruções lícitas do controlador, hipótese em que o operador
equipara-se ao controlador, salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta Lei

11- os controladores que estiverem diretamente envolvidos no tratamento do qualdecorreram danos ao titular dos dados
respondem solidariamente, salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta Lei

$ 2' O juiz, no processo civil, poderá inverter o ónus da prova a favor do titular dos dados quando. a seu juízo, for
verossímila alegação, houver hipossuficiência para fins de produção de prova ou quando a produção de prova pelo titular
resultar-lhe excessivamente onerosa

$ 3' As ações de reparação por danos coletivos que tenham por objeto a responsabilização nos termos do caput deste
artigo podem ser exercidas coletivamente em juízo, observado o disposto na legislação pertinente.

5 4' Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de regresso contra os demais responsáveis, na medida de sua
participação no evento danoso.

Art. 43. Os agentes de tratamento só não serão responsabilizados quando provarem

que não realizaram o tratamento de dados pessoais que lhes é atribuído

de
11- que, embora tenham realizado o tratamento de dados pessoais que lhes é atribuído, não houve violação à legislação

. oteção de dadoslou

111 que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro

Art. 44. O tratamento de dados pessoais será irregular quando deixar de observar a legislação ou quando não fornecer a
segurança que o titular dele pode esperar, consideradas as circunstâncias relevantes, entre as quais:

o modo pelo qualé realizado

11 o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam

111 as técnicas de tratamento de dados pessoais disponíveis à época em que foi realizado

Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da violação da segurança dos dados o controlador ou o operador
que, ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 desta Lei, der causa ao dano.

Art. 45. As hipóteses de violação do direito do titular no âmbito das relações de consumo permanecem sujeitas às regras
de responsabilidade previstas na legislação pertinente



Seção l
Da Segurança e do Sigilo de Dados @

protege! o$ .)''Art. 46. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, c
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

omunicação <b

$ 1Q A autoridade nacionalpoderá dispor sobre padrões técnicos mínimos para tornar aplícávelo disposto no caput deste
artigo, considerados a natureza das informações tratadas. as características específicas do tratamento e o estado atual da
tecnologia. especialmente no caso de dados pessoais sensíveis, assim como os princípios previstos no caput do art. 6' desta
Lei

$ 2' As medidas de que trata o caput deste artigo deverão ser observadas desde a fase de concepção do produto ou do
serviço até a sua execução

Art. 47. Os agentes de tratamento ou qualquer outra pessoa que intervenha em uma das fases do tratamento obriga-se a
garantir a segurança da informação prevista nesta Lei em relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término.

Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacionale ao titular a ocorrência de incidente de segurança que
possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.

$ 1o A comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá mencionar. no
mínimo

a descrição da natureza dos dados pessoais afetados

as informações sobre os titulares envolvidos

111- a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados. observados os segredos
comerciale industrial

IV - os riscos relacionados ao incidente

V os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e

V as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo

$ 2' A autoridade nacionalverificará a gravidade do incidente e poderá, caso necessário para a salvaguarda dos direitos
dos titulares, determinar ao controlador a adoção de providências, tais como

ampla divulgação do fato em meios de comunicação; e

medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente

$ 3' No juízo de gravidade do incidente, será avaliada eventualcomprovação de que foram adotadas medidas técnicas
adequadas que tornem os dados pessoais afetados ininteligíveis, no âmbito e nos limites técnicos de seus serviços, para
terceiros não autorizados a acesso-los

Art. 49. Os sistemas utilizados para o tratamento de dados pessoais devem ser estruturados de forma a atender aos
requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos nesta Lei e às demais
normas regulamentares.

Seção ll
Das Boas Práticas e da Governança

Art. 50. Os controladores e operadores, no âmbito de suas competências, pelo tratamento de dados pessoais
ndívidualmente ou por meio de associações, poderão formular regras de boas práticas e de governança que estabeleçam as

condições de organização, o regime de funcionamento, os procedimentos, incluindo reclamações e petições de titulares, as
normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações específicas para os diversos envolvidos no tratamento, as ações
educativas, os mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos e outros aspectos relacionados ao tratamento de
dados pessoais.



$ 2' Na aplicação dos princípios indicados nos incisos Vlle Vllldo caput do art. 6' desta Lei. o controlador. observados a
estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados e a probabilidade. e a
gravidade dos danos para os titulares dos dados, poderá:

implementar programa de governança em privacidade que, no mínimo: Vã'4xç:' ::-9{gi'

a) demonstre o comprometimento do controlador em adorar processos e políticas Internas que assegurem o cumprirá'eito,
de forma abrangente, de normas e boas práticas relativas à proteção de dados pessoaisl

b) seja aplicávela todo o conjunto de dados pessoais que estejam sob seu controle, independentemente do modo como
se realizou sua coleta;

c) seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume de suas operações, bem como à sensibilidade dos dados tratados

d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas com base em processo de avaliação sistemática de impactos e riscos à
privacidadel

e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança com o titular. por meio de atuação transparente e que assegure
mecanismos de participação do titular;

f) esteja integrado a sua estrutura geral de governança e estabeleça e aplique mecanismos de supervisão internos e
externos;

'"~ g) conte cam planos de resposta a incidentes e remediação; e

h) seja atualizado constantemente com base em informações obtidas a partir de monitoramento contínuo e avaliações
periódicas;

11- demonstrar a efetividade de seu programa de governança em privacidade quando apropriado e, em especial, a pedido
da autoridade nacionalou de outra entidade responsávelpor promover o cumprimento de boas práticas ou códigos de conduta
os quais, de forma independente, promovam o cumprimento desta Lei

$ 3' As regras de boas práticas e de governança deverão ser publicadas e atualizadas periodicamente e poderão ser
reconhecidas e divulgadas pela autoridade nacional.

Art. 51. A autoridade nacionalestimulará a adoção de padrões técnicos que facilitem o controle pelos titulares dos seus
dados pessoais

CAPÍTULO Vlll
DA FISCALIZAÇÃO

Vlll- (VETAOO);

Seção l
Das Sanções Administrativas

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas às normas previstas nesta Lei
sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela autoridade nacional: (ygÊncé)

ficam

advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas

11 - multa simples. de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de direito privado, grupo ou
conglomerado no Brasil no seu último exercício. excluídos os tributos, limitada, no total. a R$ 50.000.000,00 (cinquenta
milhões de reais) por inflação

111 multa diária, observado o limite totala que se refere o inciso ll

lv publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua ocorrência

V bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização

Vl- eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração

Vll- (VETADO)



X - suspensão parcialdo funcionamento do banco de dados a que se refere a infração pelo período máximo de} Igqis)
meses, prorrogável por igual período, até a regularização da atividade de tratamento pelo controladorl .(!nslLI.ído..i391ê;l:êi;-à\
1:3:a53, de 2019)

xl- suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se refere a infração péiolii)elíõd\{/
máximo de 6(seis) meses, prorrogáve]por igua]período; .]!nçluígg.pe]a]:eL11=.13;$ã3..dg2Q]B) 'y

.pgQ;;Le [n'Xll - proibição parcialou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento de dados.
lg:853. de 20191

$ 1o As sanções serão aplicadas após procedimento administrativa que possibilite a oportunidade da ampla defesa, de
forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes
parâmetros e critérios:

a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais afetados

11- a boa-fé do infrator

11 a vantagem auferida ou pretendida pelo infratorl

lv a condição económica do infrator

V - a reincidência

Vl- o grau do dano

Vll- a cooperação do infrator

Vlll- a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos internos capazes de minimizar o dano,
varados aa tratamento seguro e adequado de dados, em consonância com a disposto no incisa ll do $ 2' do art. 48 desta
Lei

lx a adoção de política de boas práticas e governança

X a pronta adoção de medidas corretivas; e

X a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção

$ 2' O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções administrativas, civis ou penais definidas na Lei n
8.078, de ]] de setembro de 1990. e em ]egis]ação específica. (RedaçãQ..dada.pela..LeLn!.!3:853,.de.2Q].9)

S 3o O disposto nos incisos l, IV. V, VI
públicos, sem prejuízo do disposto na l::ei..d
Lei n' 12.527. de 18 de novembro de 2011

X, Xle Xlldo caput deste artigo poderá ser aplicado às entidades e aos órgãos
8.]..!2, de ll de dezembro de 199Q, na Lgl..n!.ê:429,.de.2..dS.jUObe..dS..i1.992. e na
(EUDylgêçãQ.partes veladas)

$ 4' No cálculo do valor da multa de que trata o incisa lido caput deste artigo, a autoridade nacionalpoderá considerar
o faturamento totalda empresa ou grupo de empresas, quando não dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade
empresarial em que ocorreu a infração, definido pela autoridade nacional. ou quando o valor for apresentado de forma
inc '"lpleta ou não for demonstrado de forma inequívoca e idónea

$ 5' O produto da arrecadação das multas aplicadas pela ANPD, inscritas ou não em dívida ativa. será destinado ao
Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 da Lei n' 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei n' 9.008, de 21
de março de 1995. .(!DÊlyldQoe]a Lei n' 13.853,.da2Q]9)

de
$ 6' As sanções previstas nos incisos X. Xle Xlldo caput deste artigo serão aplicadas bela Lei Ro 13.853

somente após já ter sido imposta ao menos l (uma) das sanções de que tratam os incisos l
deste artigo para o mesmo caso concreto; e (!ncluida.pela..L©i..n!.!3:853,.de.2Q].9)

lll, IV, V e Vldo caput

11- em caso de controladores submetidos a outros órgãos e entidades com competências sancionatórias, ouvidos esses
órgãos. .llDglyídQ.oelg Lpi n' 13.õ53,.da2g.191

$ 7' Os vazamentos individuais ou os acessos não autorizados de que trata o caput do art. 46 desta Lei poderão ser
objeto de conciliação direta entre controlador e titular e, caso não haja acordo, o controlador estará sujeito à aplicação das
pena[idades de que trata este artigo.(!11ÊlyídQpglajBLD!:!3:ê53,.d92Q]9)

Art. 53. A autoridade nacionaldefinirá. por meio de regulamento próprio sobre sanções administrativas a infrações a esta



$ 1' As metodologias a que se refere o capot deste artigo devem ser previamente publicadas. para ciência dos agentes de
tratamento, e devem apresentar objetivamente as formas e dosimetrias para o cálculo do valor-base das sanções de m.alta;: que
deverão conter fundamentação detalhada de todos os seus elementos. demonstrando a observância dos critério%fj$wjgRS
nesta Lei. f: fsçÇ'38i . }

$ 2' O regulamento de sanções e metodologias correspondentes deve estabelecer as circunstâncias e as condi$6çÊ,p Ü k
a adoção de multa simples ou diária.

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às infrações a esta Lei deve observar a gravidade da falta e a
extensão do dano ou prejuízo causado e ser fundamentado pela autoridade nacional. (Woêngla)

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária deverá conter, no mínimo, a descrição da obrigação imposta, o
prazo razoável e estipulado pelo órgão para o seu cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada pelo seu
descumprimento

CAPÍTULO IX
DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD) E DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE

DADOS PESSOAIS E DA PRl\ACIDADE

Seção l
Da Autoridade Nacionalde Proteção de Dados (ANPD)

Art. 55. (VETADO)

Art. 55-A. Fica criada, sem aumenta de despesa, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), órgão da
administração púb[ica federal, integrante da Presidência da República. .(!11ç]UÍçJe.pela.LS]J3:JB:853,.da2Q]9)

$ 1o A natureza jurídica da ANPD é transitória e poderá ser transformada pelo Poder Executivo em entidade da
administração pública federalindireta, submetida a regime autárquico especiale vinculada à Presidência da República.

(!Dglyj®.W]a Lein- 13.8S3,.ga2Q]2)

$ 2' A avaliação quanto à transformação de que dispõe o $ 1' deste artigo deverá ocorrer em até 2 (dois) anos da data
da entrada em vigor da estrutura regimenta]da ANPD.(!nslujdg.pela.LsLn!.13:êã3,.ds.29]B)

$ 3' O provimento dos cargos e das funções necessários à criação e à atuaçãa da ANPD está condicionada à
expressa autorização física e financeira na leí orçamentária anuale à permissão na lei de diretrizes orçamentárias.
j[ncMda oe]a Lei n' 13.053,.da2Q]2)

Art. 55-B. É assegurada autonomia técnica e decisória à ANPD. jlncluído orla Lei n' 13.853 dg 20191

Art. 55-C. A ANPD é composta de: jjDcluídol !i n' 13.853. de 2019)

Conselho Díretor. órgão máximo de direção

Conselho Nacionalde Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; .(]Qglyídg.peia ]:e]p? 13::$53,.de..2Q]9).

111- Corregedoria (Inclyjgo ela Lei n' 13.853, ge 2019)

IV - Ouvidoria (Incluído pela Lei n' 13.853. .29W)

V órgão de assessoramento jurídico próprio; e .(!nQblída.Dqb Lei O! ]3 853,.ds.2Q]9)

(Incluído
VI unidades administrativas e unidades especializadas necessárias à aplicação do disposto nesta Le

. ge 2919)

.(Incluído i2eb
Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto de 5 (cinco) diretores. incluído o Diretor-Presidente

, de 2019).

$ 1' Os membros do Conselho Díretor da ANPD serão escolhidos pelo Presidente da República e por ele nomeados
após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea 'f' do inciso llldo art. 52 da Constituição Federal, e ocuparão
carga em comissão do Grupo-Direção e Assessaramento Superiores DAS, no mínimo, de níve15. (!nÊ!!lida.nela.Lg!
n' 13.853. de 2019)

$ 2o Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre brasileiros que tenham reputação ilibada. nívelsuperior
de educação e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos para os quais serão nomeados. .(!DCIUÍdQ..pela
Lei no 13.853. dp 9nlq\



$ 4' Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor nomeados serão de 2 (dois), de 3 (três), de 4 (qugjro)
de 5 (cinco) e de 6 (seis) anos conforme estabelecido no ato de nomeação. (!odLlídg.pela.LeLJ11-13'ê53,-çle-$g#l=:.)O '

$ 5' Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato de membro do Conselho Diretor, o prazo remõDéEõdfitêhil
será completado pelo sucessor. .(!nçlujdzíàglaJ:BLn!:!3:ê53..da.2Q12) X3::;i?il:y gl/

Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente perderão seus cargos em virtude de renúncia, condenação jtidíéial 'p
transitada em julgado ou pena de demissão decorrente de processo administrativo disciplinar. .(!!)ÊlujdQ.rlsla..LgLn
j$::$S3, de 2019)

\

$ 1o Nos termos do caput deste artigo. cabe aa Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República
instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especialconstituída por servidores públicos
federais estáveis.(]DGlyjdg.oe]a Lei n' 13.a53,.dg29]g)

$ 2' Compete ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo. somente quando assim recomendado
peia comissão especia]de que trata o $ 1o deste artigo, e proferir o ju]gamento.(!DElyídg.Dglg]©LJl1=13:ê53,.d929]9)

Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após o exercício do cargo, o disposto no art. 6' da Lei n' 12.813
de 16 de maio de 2013.(!DG!!JjdQ.oe]a Lei n' 13.853,.da29]9)

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste artigo caracteriza ato de improbidade administrativa
(!DglyídQ.pela Lgi n! 13:$53,.da2Q19)

Art. 55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a estrutura regimentalda ANPD.
8, de 20101

(Inçjyído pela LeLD

c.
$ 1' Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimental, a ANPD

\Civilda Presidência da República para o exercício de suas atividades.
receberá o apoio técnico e administrativa da

$ 2' O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno da ANPD jjnclujgg 1? 13:$$3. de 2Q191

Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança da ANPD serão remanejados de outros órgãos e
entidades do Poder Executivo federal.(!DÊlUldg.pglâ.l:gLJ11.13:ê53,.d92Q19)

Art. 55-1. Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança da ANPD serão indicados pelo Conselho
Diretor e nomeados ou designados pe]o Diretar-Presidente.(!Dglyídg.pglzJ:BLJl!.!3:$53,.dg.29]9)

Art. 55-J. Compete à ANPD: 11 çluldg oela Leln' 13.853

zelar pela proteção dos dados pessoais. nos termas da legislação (!DçlyídQ.oe]a Lei !)113.853,.ga2Q]9)

11- zelar pela observância dos segredos comerciale industrial, observada a proteção de dados pessoais e do sigilo das
informações quando protegido por lei ou quando a quebra do sigilo violar os fundamentos do art. 2' desta Leal
(!11Êlyjdg.oe]a Le]n' 13.S53,.da2Q]9)

11

n' l
elaborar diretrizes para a Política Nacionalde Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; (Incluído pela

'~.IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados realizado em descumprimento à legislação, mediante
prc sso administrativo que assegure o contraditório, a ampla defesa e o direito de recurso; (!nslUídQ..pela..L:ei..n
13:853, de 2019)

V - apreciar petições de titular contra controlador após comprovada pelo titular a apresentação de reclamação ao
controlador não so]ucionada no prazo estabe]ecido em regu]amentação](!11glyjdg.flglZJ:gLJ1=.13:B$3,.d92Q]9)

VI - promover na população o conhecimento das normas e das políticas públicas sobre proteção de dados pessoais e
das medidas de segurança; .(!nSlUjde.Peia LgLo!:!3:ê53. d929]9)

Vll - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e internacionais de proteção de dados pessoais e
privacidade; .(!DGlyldQ.oela j:ei n? 13.853,.de2Q19)

Vlll- estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facilitem o exercício de controle dos titulares sobre
seus dados pessoais, os quais deverão levar em consideração as especificidades das atividades e o porte dos
responsáveisl (!Dçlyldgpela Le n' 13.853. da2Q19)

IX - promover ações de cooperação com autoridades de proteção de dados pessoais de outros países, de natureza
internaclonalou transnacionall(!11glyídg.pglâJ::ÊLJ11.13:ê53, ya2Q3)

X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de tratamento de dados pessoais, respeitados os segredos
camercía[e industria[;(!DÊlyüg.Qglâ]:gLJ11.13:ê53..dE.29]9)

p ,3 li ni+-. ry



Xll elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividadesl .(!DQlyídQ..oela Lei n' 13.853, de 2019n

Xlll- editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de dados pessoais e privacidade. bem como soblilj;).ábt(iüpj
de impacto à proteção de dados pessoais para os casos em que o tratamento representar alto risco à garantia dé$ btihõít:iR}.
gerais de proteção de dados pessoais previstos nesta Lei;(!11glyídQ.PElzJ:gLD:]3:ê53,.d92Q]9) \.$:::Z../''.(}

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em matérias de interesse relevante e prestar contas sobre suasãü
ativldades e p]anejamento;(!11glyldQ pglaJ:s]J)=J3:êã3,.gg.2Q]9)

XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório de gestão a que se refere o inciso Xlldo caput deste
artigo. o detalhamento de suas receitas e despesas; .(!!)gluÍdzpgla.L&LJ)=]3:ê53,.da2Q]B)

XVl- realizar auditorias, ou determinar sua realização, no âmbito da atividade de fiscalização de que trata o inciso IV e
com a devida observância do disposto no inciso lido caput deste artigo, sobre o tratamento de dados pessoais efetuado
pelos agentes de tratamento, incluído o poder público;(!Dglyjdg.pglâJ:gLB:]3:êã3,.dE2Q]9)

XVll- celebrar, a qualquer momento, compromisso com agentes de tratamento para eliminar irregularidade, incerteza
jurídica ou situação contenciosa no âmbito de processos administrativos, de acordo com o previsto no Decreto-Lei n' 4.657,
de 4 de setembro de 1942;

XVlll- editar normas, orientações e procedimentos simplificados e diferenciados, inclusive quanto aos prazos, para que
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como iniciativas empresariais de caráter incrementalou disruptivo que se
autodeclarem startups ou empresas de inovação, possam adequar-se a esta Ler(!11Qlyldg.pglB..l:gLD!.13:ê53,.dg

XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja efetuado de maneira simples, clara, acessívele adequada ao
seuSntendimento, nos termos desta Lei e da Lei n' l0.741, de lo de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); (!nQlujílg
Qg :ei n' 13.853, de 2019)

XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter terminativo, sobre a interpretação desta Lei, as suas competências
e os casos omissos; (!DçlyjdLoeja Lei n' 13.a53..da2Q:D)

XXI
Lei no 13.

comunicar às autoridades competentes as infrações penais das quais tiver conhecimento;
, dg 20j9)

(IDçluidg pela

XXll- comunicar aos órgãos de controle interno o descumprimento do disposto nesta Lei por órgãos e entidades da
administração pública federa[t(!11Êlyígg.pela.Lg]JllJ3:ê53,.gg2Q]9)

XXlll- articular-se com as autoridades reguladoras públicas para exercer suas competências em setores específicos de
atividades económicas e governamentais sujeitas à regulação; e(1llglyíçlQ.f291â]&LD!:!3,ê53,.d92É1]9)

XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletrânico
tratamento de dados pessoais em desconformidade com esta Lei. (!11çlub

para o registro de reclamações sobre o
ela Lei n' 13:853, ge 2019)

$ 1' Ao impor condicionantes administrativas aa tratamento de dados pessaaís por agente de tratamento privado
sejam eles limites, encargos ou sujeições, a ANPD deve observar a exigência de mínima intervenção, assegurados os
fundamentos, os princípios e os direitos dos titulares previstos no art. 170 da Constituição Federale nesta Lei
.(!nçlgídQ.oela Lej::Fo 13.853,.de.2Q.!9)

$ 2' Os regulamentos e as normas editados pela ANPD devem ser precedidos de consulta e audiência públicas, bem
como de análises de impacto regulatório.

$ 3' A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela regulação de setores específicos da atividade
económica e governamental devem coordenar suas atividades, nas correspondentes esferas de atuação, com vistas a
assegurar o cumprimento de suas atribuições com a maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos setores
regulados. conforme legislação específica. e a tratamento de dados pessoais, na forma desta Lei.(!Dglyjdg.f291z l:eLJZ
13.853, de 2019)

$ 4' A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, inclusive por meio de cooperação técnica, com órgãos e
entidades da administração pública responsáveis pela regulação de setores específicos da atividade económica e
governamental, a fim de facilitar as competências regulatória, fiscalizatória e punitiva da ANPD. l!!!fluída.pala l:eLd
13-853. de 2019)

$ 5' No exercício das competências de que trata o caput deste artigo. a autoridade competente deverá zelar pela
preservação do segredo empresariale do sigilo das informações, nas termos da lei.(!DglyldQ.pela.LgLJl:.13:êã3..dG
2U9)

$ 6o As reclamações colhidas conforme o disposto no incisa V do caput deste artigo poderão ser analisadas de forma
agregada. e as eventuais providências delas decorrentes poderão ser adotadas de forma padronizada. .(!nÊluídg.pela
Lei n' 13.853, de 2019)



Parágrafo único. A ANPD articulara sua atuação com outros órgãos e entidades com competências sancionatórias e
normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais e será o órgão central de interpretação desta L:pÇ:é.«do

Art. 55-L. Constituem receitas da ANPD: .llnçluídg.pela LsLnlJ3:ê$3,.da2919) Vz.Jç:.,.::a

1 - as dotações, consignadas no orçamento geral da União. os créditos especiais, os créditos adicionais-gÍ)À
transferências e os repasses que ]he forem conferidos;(!!!Qlyüg.f291â]:gLJl!:!3:$53..dg.2Q]9)

1- as doações, os legados. as subvenções e outros recursos que Ihe forem destlnadosl (!nÊlulçlg-nela.l&Lít
l3:g53, de 2019)

111- os valores apurados na venda ou aluguelde bens móveis e imóveis de sua propriedade; .(!!!slulge.pelalsi
n' 13.853, ge 2Q] 9)

IV - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas neste artigos
Lei n! 13.853. g92019)

V -(VETADO);(!!!gjyldQoela Lei n' la3õ3,.gg.2919)

Vl- os recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos celebrados com entidades, organismos ou empresas,
púb[icos ou privados. nacionais ou internacianaist(111ÊlyjdQ.pglz.LgLJ1=]3:ê53,.4â29]9)

Vll - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, inclusive para fins de licitação
púb[[ca.(!DQ!!Jjdg.Qe]a Leln' 13.8S3,.da2Q]9)

gg 8010)

,.de

lln clu ído

.. Art. 56. (VETADO)

Art. 5 7. (VETADO)

Seção ll
Do Conselho Nacionalde Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade

Art. 58. (VETADO)

Art. 58-A. O Conselho Nacionalde Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade será composta de 23 (vinte e três)
representantes, titulares e sup]entes, dos seguintes órgãos:(!Dçlyídg.1291aJ::gLD! 13:ê53,.da2Q]9)

1- 5(cinco) do Poder Executivo federa];(!DQ!!!ÍdQ.pglâ];gLJllJ3:ê52,.dg2Q]9)

[[- ] (um) do Senado Federa]] (!DQlyidQ.oe]a Lei n' 13:853,.da2Q]9)

[[[- ](um) da Câmara dos Deputados;(!Dglyídg.pg]â];g]J]1]3:Bã3,

[V - ](um) do Canse]ho Naciana]de Justiça;(!DçlyldQ.f291aJ:BLi]!.]3:8ã3,.dg.2919)

v - ](um) do Conse]ho Naciona]do Ministério Púb]icot(!!!gluídg.pslzJ:B!-D1]3:ê53,.dQ2Q]9)

Vl- l (um) do Comitê Gestor da Internet no Brasil;

Vl1- 3 (três) de entidades da sociedade civilcom atuação relacionada a proteção de dados pessoais;
]ejg Lgi n! 13:853, de 2019)

Vl11- 3(três) de instituições científicas, tecna]ógícas e de inovação; .]!ocluídg.rzsja]:sLnlJ2:$53,.da29]B)

IX - 3 (três) de confederações sindicais representativas das categorias económicas do setor produtiva; (!ilsluiye
bela Lei n' 13.853. de 2019)

X - 2 (dois) de entidades representativas do setor empresarial relacionado à área de tratamento de dados pessoaisl
e (!DglyldQ.oe]a Lei n' 13.853..da2Q]9)

XI 2(dois) de entidades representativas do setor ]abora].(!11ÊlyldQ.pela-]8]B1]3:ê53.-dg2a]9)

g I' Os representantes serão designados por ato do Presidente da República. permitida a delegação.
pglQJ:ei n' 13:853, de 2Qlg)

$ 2Q Os representantes de que tratam os incisos l, ll. lll, IV. V e VI do caput deste artigo e .seus suplentes serão
ndicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades da administração pública. {!DG111ídg.1291ê..LgLno 13 853
de 2019)

jjncjy lg o

(Incluído



11 não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no Brasi

111- terão mandato de 2 (dois) anos, permitida l (uma) recondução (!DçlyídQ.PQl4j:ei no.13.853,.dg..29=19)

$ 4' A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada. (!nQ]ujdaps]a.Lsil!!J3:Bê3,.g929]9)

/

Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacionalde Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade
n' 13.853,:de:?019)

1 - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a elaboração da Política Nacionalde Proteção de Dados
Pessoais e da Privacidade e para a atuaçãa da ANPD; ]!!)cluíde.pela LeLnlJ3:853,.da.2Q]B)

11- elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das ações da Política Nacionalde Proteção de Dados Pessoais
e da Privacidade;(!Dç!!JjdQ.oe]a Lei n' 13.85S,.da2Q]9)

111 sugerir ações a serem realizadas pela ANPDI (Incluído pela Leí n' l . gQ 2Q19)

e
IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade

(!11glyídLoe[a Lei n' 13.853..da29]9)

V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade à população.
gela Lei n' 13.853. de 2Q19)

(Incluído

Art. 59. (VETADO)

CAPITULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. A Lei Ro 12. de 23 de abri 2Q]A.(Marco Civilda Internet). passa a vigorar com as seguintes alterações

'AÚ. 7'

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de
internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de
guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei e na que dispõe sobre a proteção de dados
pessoais

(NR)

'Ad. 16

11- de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qualfoi dado
consentimento pelo seu titular, exceto nas hipóteses previstas na Lei que dispõe sobre a proteção de
dados pessoais." (NR)

Art. 61. A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os ates processuais previstos nesta Lei:
independentemente de procuração ou de disposição contratualou estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa
responsávelpor sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil.

Art. 62. A autoridade nacionale o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no
âmbito de suas competências, editarão regulamentos específicos para o acesso a dados tratados pela União para o
cumprimento do disposto no $ , (Lei de Dure!!Í4es.e::Bases daEdJnaçãe
blaclena!)., e aos referentes ao Sistema Nacionalde Avaliação da Educação Superior (Sinaes), de que trata a L:eLn:..19:&61,.ds
14 de abrilde 2004

Art. 63. A autoridade nacionalestabelecerá normas sobre a adequação progressiva de bancos de dados constituídos até
a data de entrada em vigor desta Lei, consideradas a complexidade das operações de tratamento e a natureza dos dados

Art. 64. Os direitos e princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no ordenamento jurídico pátrio
relacionados à matéria ou nos tratados internacinnnis pm alia ã Rpni'ihlir''a f:ndarati«a n ,aeilcaia na'+a



1- dia 28 de dezembro de 2018. quanto aos ans. 55-A, 55-B, 55-C, 55-D, 55-E, 55-F, 55-G, 55-H, 55-1, 55-J, 55-K, 55-L
58-A e 58 B; e(!DçlyjgQoe]a Lei n' 13.õ53,.da.2Q]9)

l-A - dia I' de agosto de 2021. quanto aos ans. 52. 53 e 54;(!nc1lljdQ.pelam.aL!!!.!4:Qlg..da292g) ríée

11- 24 (vinte e quatro) meses após a data de sua publicação. quanto aos demais artigos. (!11çiuiae.izêiãê919d,,

'\

Brasília 14 de agosto de 2018; 197' da Independência e 130' da República

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Afoysio Nunes Ferreira Filho
Eduardo Refinetti Guardiã
Esteves Pedro Colnago Junior
Gilberto Magalhães Occhi
Gilberto Kassab
Wagner de Campos Rosário
Gustavo do Vale Rocha
fIaR Goldfajn
Raul Jungmann
Eliseu Padilha

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.8.2018. e reelibliçadQ.. Imente erv!..H,8,2Q.! ©ão extra



⑩ Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

'''\

4.010. DE 10 DE JUNHO DE 2020

MQD$Qgem de v( Dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório
das relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no período
da pandemia do coronavírus (Covid-19)Promulgêçãg.l

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacionaldecreta e eu sanciono a seguinte Le}

CAPÍTULO

DISPOSIÇÕES GERMES

Art. I' Esta Lei institui normas de caráter transitório e emergencialpara a regulação de relações jurídicas de Direito
Privada em virtude da pandemia do coronavírus (Covid-19)

n'
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se 20 de março de 2020, data da publicação do Decreto Legislativo

como termo inlcialdos eventos derivados da pandemia do coranavírus (Covid-19).

Art. 2' A suspensão da aplicação das normas referidas nesta Lei não implica sua revogação ou alteração

CAPÍTULO l

DA PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

Art. 3o Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou suspensos, conforme o caso, a partir da entrada em vigor
desta Lei até 30 de outubro de 2020

$ 1' Este artigo não se aplica enquanto perdurarem as hipóteses específicas de impedimento, suspensão e interrupção
dos prazos prescricionais previstas no ordenamento jurídico nacional

$ 2' Este artigo aplica-se à decadência, conforme ressalva prevista no al1,29ZJg.l:RELI!.!g:4Q$..dS.J2JajênSilalg
2Q92 (Código Civil)

CAPITULO lll

DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRl\ADO

Art. 4' As pessoas jurídicas de direito privado referidas nos incisos la llldo art. 44 do Código Civildeverão observar as
restrições à realização de reuniões e assembleias presenciais até 30 de outubro de 2020, durante a vigência desta Lei:
observadas as determinações sanitárias das autoridades locais. EliemUgaçãe.laaBes..veladas

Art. 5' A assembleia geral, inclusive para os fins do art. 59 do Código Civil, até 30 de outubro de 2020, poderá ser
realizada por meios eletrõnicos, independentemente de previsão nos atos constitutivos da pessoa jurídica

Parágrafo único. A manifestação dos participantes poderá ocorrer por qualquer meio eletrõnico indicado pelo
administrador, que assegure a identificação do participante e a segurança do voto, e produzirá todos os efeitos legais de uma
assinatura presencial



CAPITULO IV

DA RESILIÇÃO, RESOLUÇÃO E REVISÃO DOS CONTRATOS

Art. 6'As consequências decorrentes da pandemla da coronavírus (Covid-19) nas execuções dos contratos
as previstas no art. 393 do Código Civil, não terão efeitosjurídicos retroativos. E11QlDÚgg.çãQ.oartes vetadas

Art. 7' Não se consideram fatos imprevisíveis, para os fins exclusivos dos ans. 317, 478, 479 e 480 do Código Civil, o
aumento da inflação, a variação cambial, a desvalorização ou a substituição do padrão monetário. PromulgêçãQ..pê111gS
vetadas

$ 1o As regras sabre revisão contratual previstas na Lei n' 8.078, de ll de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), e na Lei n' 8.245, de 18 de outubro de 1991. não se sujeitam ao disposto nocaputdeste artigo

g 2' Para os fins desta Lei. as normas de proteção ao consumidor não se aplicam às relações contratuais
subordinadas ao Código Civil, incluindo aquelas estabelecidas exclusivamente entre empresas ou empresários.'

CAPÍTULO V

DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

Art. 8' Até 30 de outubro de 2020, fica suspensa a aplicação do art. 49 do Código de Defesa do Consumidor na
hipótese de entrega domiciliar (delivery) de produtos perecíveis ou de consumo imediato e de medicamentos

CAPÍTULO V

DAS LOCAçõES DE IMÓVEIS URBANOS

Art. 9' Não se concederá liminar para desocupação de ímóvelurbano nas ações de despejo, a que se refere o art. 59. $
I', incisos 1, 11, V, Vll, Vllle IX, da Lei n' 8.245, de 18 de outubro de 1991, até 30 de outubro de 2020. EliemUgaçãa.paliles
VÊtadns

CAPÍTU LO VI

DA USUCAPIAO

Art. 10. Suspendem-se os prazos de aquisição para a propriedade imobiliária ou mobiliária, nas diversas espécies de
usucapião, a partir da entrada em vigor desta Lei até 30 de outubro de 2020

CAPÍTULO. Vll

DOS CONDOMÍNIOS EDILÍCIOS

Art. ll. (VETADO)

Art. 12. A assembleia condominial, inclusive para os fins dos ans. 1.349 e 1.350 do Código Civil, e a respectiva votação
poderão ocorrer, em caráter emergencial, até 30 de outubro de 2020, por meios virtuais, caso em que a manifestação de
vontade de cada condómino será equiparada, para todos os efeitos jurídicos, à sua assinatura presencial.

Parágrafo único. Não sendo possívela realização de assembleia condominialna forma prevista no caput, os mandatos
de síndico vencidos a partir de 20 de março de 2020 ficam prorrogados até 30 de outubro de 2020

Art. 13. É obrigatória. sob pena de destituição do síndico, a prestação de contas regular de seus ates de
administração

CAPITULO IX

DO REGIME CONCORRENCIAL

Art. 14. Ficam sem eficácia os incisos..XV e XVlldo $ 3' do art. 36 e o inciso IV do art. 90 da Lei Ro 12.52q. de 3n de



g I' Na apreciação. pelo órgão competente, das demais infrações previstas no al1.3ÊdaJ:BLJl1]2:$29,-ge.39dS
navelnbruçle20U. caso prat cadas a partir de 20 de março de 2020. e enquanto durar o estado de.calamidade púbjiçã
reconhecido pek) DeçEelaj:egl$!alüaa:6. de 2n de marcQdg2QZQ. deverão ser consideradas as circunstâncias éi;k/
extraordinárias decorrentes da pandemia do coronavírus (Covid-19). \l

$ 2' A suspensão da aplicação do -dg 39]gJ)QXglílbEada.ZQlJ=. referida nb caput
não afasta a possibilidade de análise posterior do ato de concentração ou de apuração de infração à ordem económica, na
forma do a dos acordos que não forem necessários ao combate ou à mitigação das
consequências decorrentes da pandemia do coronavírus (Covid-19).

CAPITULO X

DO DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

Art. 15. Até 30 de outubro de 2020, a prisão civilpor dívida alimentícia, prevista no a1l:S2$,.$ 3Q e segyl111gâlg.Le n
]3,1Q5,.da]âdamalça]a2Q]5 (Código de Processo Civil), deverá ser cumprida exclusivamente sob a modalidade
domiciliar, sem prejuízo da exigibilidade das respectivas obrigações.

Art. 16. O prazo do art. 611 daCódjgo de Processe.Civ
terá seu termo inicialdilatado para 30 de outubro de 2020

para sucessões abertas a partir de I' de fevereiro de 2020

Parágrafo Único. O prazo de 12(doze) meses do ad,Êll.çlaEédge.daEncaSEaElvÜ, para que seja ultimado o
processo de inventário e de partilha, caso iniciado antes de I' de fevereiro de 2020, ficará suspenso a partir da entrada em
vigor...desta Lei até 30 de outubro de 2020.

CAPÍTULO X

(VETADO)

Art. 17. (VETADO)

Art. 18. (VETADO)

CAPÍTULO Xll

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. (VETADO)

Art. 20. O caput do art. 65 da b no 13.709,::de 14 !g! }!e..de..2Q].8, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso l-A:

bo
'Ad. 65

J-A dia lo de agosto de 2021. quanto aos ans. 52. 53 e 54

INR)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 10 de junho de 2020; 199g da Independência e 132Q da República

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Pauta Guedes
Tarcisio Gomes de Frestas
Walter Souza praga Netto
José Leva Melão do AmaraIJúnior

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.6.2020
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\

INSTRUÇÃO NORMATIVA DEGDIN' 100, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre a indicação do Encarregado pelo Tratamento dos
Dados Pessoais nos órgãos do Sistema de Administração dos
Recursos de Tecnologia da Informação - SISP.

O SECRETARIO DE GOVERNO DIGITAL DO MINISTERIO DA ECONOMIA. no uso das atribuições
que Ihe conferem o art. 132. inciso 1, do Anexo lao Decreto n' 9.745, de 8 de abril de 2019. o art. 4o. incisos
e V. do Decreto no 7.579. de ]] de outubro de 2011. o art. 30 do Decreto n' ]0.046. de 9 de outubro de 20].9
e tendo em vista o disposto no art. 23. inc. ]]]. da Lei n' 13.709. de ].4 de agosto de 2018. resolve:

Art. I' A autoridade máxima do órgão ou da entidade que compõe o Sistema de Administração
.çlos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP deve indicar Encarregado pelo Tratamento dos Dados
Pessoais. nos termos do disposto nos ans. 23. inciso 111, e 41 da Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018.

S I' O Encarregado indicado deverá atender, no mínimo, os seguintes requisitos:

ter experiência na análise e elaboração de respostas de pedido(s) de acesso à informação
demandada(s) pelo Serviço de Informação ao Cidadão e/ou pela Ouvidoria

11- possuir conhecimentos multidisciplinares essenciais a sua atribuição. incluindo as áreas de
gestão. segurança da informação. gestão de riscos. tecnologia da informação. proteção da privacidade e
governança de dados; e

111 - possuir conclusão dos cursos de Proteção de Dados no Setor Público e Governança cle
Dados ou equivalente. quando disponíveis na Escola Virtualde Governo.

S 2' As capacitações de que tratam o inciso llldo S I'. quando disponíveis na Escola Virtual de
Governo, poderão, excepcionalmente. serem obtidas em até noventa dias após a indicação do
Encarregado.

Art. 2' A identidade e as informações de contato do Encarregado deverão ser divulgadas
publicamente. de forma clara e objetivo. no sítio eletrõnico institucional do órgão ou entidade.

Art. 3' A autoridade máxima do órgão ou entidade deverá assegurar ao Encarregado pelo
tratamento de dados pessoais:

acesso direto à alta administração

11- pronto apoio das unidades administrativas no atendimento das solicitações de informações
demandadas pelo encarregado em relação às operações de tratamento de dados pessoais; e

111 - contínuo aperfeiçoamento por meio de treinamentos e capacitações relacionadas com
segurança da informação e proteção de dados pessoais, observada a disponibilidade orçamentárla e
financeira do órgão ou entidade.

Parágrafo único. Para fins do inciso Ido caput do art. 3o, considera-se como alta administração
os Ministros de Estado. ocupantes de cargos de natureza especial, os ocupantes de cargo de nível 6 do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e os presidentes e diretores de autarquias. inclusive as
especiais. e de fundações públicas ou as autoridades de hierarquia equivalente.



Parágrafo único. A indicação do Encarregado deverá ser comunicada, via ofício. à Coordenação-
Geral de Segurança da Informação do Departamento de Governança de Dados e Informações,ç#ã.
Secretaria de Governo Digital. /(Íf/':.:

Art. 5' Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. Xs '.:

LUAS FELIPE SALIN MONTEIRO

Este conteúdo náo substitui o publicado na versão certificada



AO DEPARTAMENTO



Câmara Municipal delaeuariúna
Estado dg SãQ PBulQ⑤

Jaguariúna, 5 de novembro de 2020

Sua Excelência o Senhor

Walter Luís Tozzi de Camargo

Presidente da Câmara Municipal

Jaauariúna -- Sl?:

À

Senhor Presidente

Atendendo à solicitação de Vossa Excelência a respeito da Lei n' 13.709/2018 -
sobre a Lei Geralde Proteção de Dados - LGPD, vimos nos manifestar o quanto segue:

De compras on-lhe a redes sociais, de hospitais a bancos, de escolas a teatros, de

hotéis a órgãos públicas, da publicidade à tecnologia. a Lei Geralde Proteção de Dados Pessoais (LGPD)
afeta diferentes setores e serviços, e a todos brasileiras e brasileiros, seja no papelde indivíduo, empresa
ou governo

/ l\

Ficamos um tanto preocupados diante da reunião acontecida no dia anterior. O
caso é muito complexo, a adequação à Lei será um trabalho intenso e rigoroso. Assim, precisamos o
quanto antes constituir uma comissão ou mesmo comitê para fazer estudos aprofundados a respeito, a fim
de aplicarmos a referida lei em tempo hábil, e pensamos que não seja um tempo tão curto, pois ela exige
muita clareza e adequações

Para nós, que trabalhamos com o Legislativo em si, é muito preocupante, porque
não há como fazer nosso trabalho sem expor o legislador. Ele é uma figura pública, seu nome estará
exposto todo o tempo e, hoje, com a modernização de nosso Plenário, sua imagem também estará exposta
na internet e redes sociais

Assim, surgem as dúvidas: como será esta exposição? Como o Vereador ou
Vereadora estará protegido? Como esta lei afeta diretamente ao Legislativo?

Diante disso, pensamos que se faz urgente a criação de uma comissão para
estudos da referida lei, com membros de cada departamento, para assim elaborar nosso plano de ação

A Lei, sem dúvida, é um avanços\para todas as pessoas que terão seu dados
protegidos, o que é uma evolução num ml:mdó em que faTtàtk.respeito ao outro

Atenciosamenllg it ,l/>Ç''"..\

(...:>à::SIÇ=:::?::f=.-.* l\ 4.*}.
/ l Dirétor Geral





Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 05 de novembro de 2020

Sua Excelência o Senhor

Walter Luís Tozzi de Camargo
Presidente da Câmara Municipal
Jaeuaríuna-SP

A

Senhor Preídente

Em atenção ao solicitado por V.Ex' a respeito da aplicação da Lei Geral de I'roteção de Dados-LGPD

nesta Casa de Leis acho importantíssimo que seja criado o quanto antes um Comitê de Gestão com pelo menos

membro de cada departamento para discurtimos um plano de ação.

No Departamento Adm. Financeiro por exemplo tratamos de dados de funcionários e vereadores e

confesso que existem falhas gravíssimas que teremos que sanar, o armazenamento de dados físicos não é o mais

adequado, as gavetas não possuem chaves, sempre tem acesso de pessoas na sala, chave da sala de fácil

acesso,..., quanto aos dados armazenados tecnologicamente eu acredito que somente eu e a Roselene temos

acesso ao sistema de RH, mas, isso somente o responsável pelo sistema de folha de pagamento poderá garantir.

Estou citando o RH por constar mais informações de terceiros, mas sei que em cada departamento tem
informações que devem ser resguardadas, por isso é importante a união e comprometimento de cada um nesta

Eu particularmente gostei muito da explanação do Luíz sobre o assunto, foi muito esclarecedor.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente

E importante nos adequarmos a Lei para que não venhamos sofrer sanções no futuro1'

Diretora Administrativo Financeiro

Rua CoroneIAmâncio Bueno, 446 -- Centro -- CEP: 13.910.009- Jaguariúna/SI
CNPJ n' 5 1.313.955/000130 -- 1.Estadual: ISENTA

Email: sandianeri(@camarqaguariuna.sp.gov.br
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Deite R. Fernandes
Secretaria

15.744.342-5
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na Ribeiron
Licitações e PatrimónioDure!



⑤ Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Departamento de Compras Licitações e Património Ci/027-2020

Jaguariúna, 05 dc novembro dc 2020

Extno Senhor

Waltcr Luís Tozzi de Camargo
Presidente da Câmara iKlui)icipal de Jaguariúna
Nesta

Assunto: Manifestação quanto a Lei n' 13.709/2018 - LGPD

Exmo Senhor

Venho por intermédio do presente, apresentar manifestação quanto ao comunicado
cinitido pelo Cootdellador de TI Sr. Jorge Ortiz quanto à apresentação da Lci em epígrafe

DO OBJKTO
Referida Lei LGPD -- Lei Geral de Proteção de Dados trata dcnuc outros, quanto ao

t:ratataacnto de Dados Pessoais, sendo assegurada a todos os Brasileiros a segurança de seus dados pessoais.

A LGPD entrou em vigor a partir de 28/12/2018 para quase todos os seus artigos com
cxccção dos ans. 52, 53 e 54, estando estes cm vigor desde I' de agosto de 2021, tais artigos vigentes
recentemente tratam dc Sanções c penalizações, por este motivo, agora esta Lei se não aplicada trará
inúmeros transtornos a todos, Empresas Púl)lacas e privadas, Estatais, Orgãos Públicos, dente:e outros.

O valor da sanção dc multa diária será dc acordo com a gravidade da falta e a extensão do
dano ou prejuízo causado, nesta linha dc raciocínio devemos urgcntcmcntc tomar inúmcras mcdidas para
adequação à Normatização.

DA VIABILIDADE

Em reunião tratada com tod(-)s os setores desta Casa c um colaborador externo cntctldido

do tema em questão, realizada na data de ontem 04/11/2020, foram esclarecidos alguns pontos iniciais
necessários para dc imediato nos adequar a l,GPD.

Das explanações extrai o seguinte entendimento e conclusão.

> Inicialmente deve scr notncada Comissão para tratei: das adequações à Lci, sendo
conhecida tatnbétn por Comitê Gestor. Deverá nesta equipe conter de 3 a 4 integrantes para que destes
uin sela nomeado DPO c este responder diretatnente as adequações c questionamentos quc vierem a ser
solicitados.(a indicação da quantidade de mctnbros aqui mencionada é dc meu entctldimento c explico

rrl l ] lnf



Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

tratando de reuniões, é muito mais difícilreuntr um número maior dc pessoas que poucas, outro ponto é
muito mais fácila análise feita por um número pequeno dc pessoas o resultado chega muito anais rápido,
esses são pontos relevantes a $cr pensado salvo melhor juízo)

)' Deve ainda como medida inicial scr criado no site institucional desta Casa, um link para
acesso aos ''Direitos dos Titulares", para quc seria esse ''Portal'' seria um localvirtual quc serve para quc
qua[qucr cidadão ten]la acesso dircto, fácil c prático para exercer seus dL-citas.

> Após a iniciação acima descriü,, deve ser feita toda a análise de tratamento dc dados, e
acredito que esta seja a fase mais difícil, pois nesta fase através dc mítpcalncnto será diagnosticado de onde
c como os dados pessoais devem scr tratados, c ainda, ser feita uma análise individual discriminando os
motivos pela colete de tais dados inventariando t:udo para entender o quc pode ou não estar acessível aos
sctorcs internos ou externos desta Câmara Municipal. Diante dc todo o mapeamento deve scr realizada
análise de risco contendo relatório dc impacto, c ao scu anal, um parecer de adequação.

Importante mencionar quc pela escassez de servidores atualmentc trabalhando nesta Casa c
pela complexidade da Lei cm questão alétTI do cn\'olvimento das arcas Tecnológica c Jurídica entendo scr
necessária ajuda externa para essa atividade, dc'\'ando scr contratado empresa especializada na demanda:
para quc assim seja rapidamente e de forma eRlcaz colocado brevemente em prática todo o aflui
apresentado.

Entendo ser ptilnordial um uabalho em conjunto dos Departamentos Jurídico, TI
Ouvicloria e Diretoria Geraldesta Casa, para a apresentação de soluções c andamellto dal-GPD.

CONCLUSÃO

Para uma eficaz adequação a nonnatizaçào da LGI'D, entendo ser necessária nomeação de
Comitê Gestor para tj-atar diretamcnte de assuntos ligados a Tratamento de Dados Pessoais, liderados por
uin DPO, c que este seja o responsávelprimário para o atendimento dos Direitos dos Titulares através de
canal de comunicação, a scr criado virtualmente no site institucional desta Casa de Leis. c futuramente.
porém a tetnpo, a contratação de empresa especializada no assunto para ajudar efetivamcnte no
lnapcamcnto dos riscos e tratatncnto dos dados pessoais de quc trata o dispositivo Legal.

Este é mcu relatório quanto a normatização da LGPD.

Scm mais para o tnotncnto

Dirctoi'á-dc Licitações e I'atrinlânio



Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo⑤

Jaguariúna, 05 de novembro de 2020

Exmo Senhor
Walter Luís Tozzi de Camargo
Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

Senhor Presidente

No Sentido de atender à solicitação de Vossa Excelência quanto à aplicabilidade da
Lei n' 13.709/2018 -- Lei Geral de proteção de Dados -- LGPD, no âmbito da Câmara Municipal de
Jaguariúna, visto que, em todos os departamentos desta Casa existem dados armazenados, segue
maniíésto

Mediante a explanação que nos foi dada, entende-se a necessidade de salvaguarda
de direitos e garantias individuais dos cidadãos, tendo como pressuposto a segurança da informação
como 1(5gica garantidora da lei

Tendo em vista a complexidade da LGPD, constituir uma Comissão, como foi
sugestionado, me parece neste momento como a melhor solução. A Comissão fará estudos e
pesquisas e avaliará quais medidas de proteção precisam ser implementadas ou aperfeiçoadas,
colocando todos os departamentos a par de tais estudos, visto que, é um ciclo pennanente de revisão
e melhoria. Garantindo assim, que esta Câmara Municipal esteja em conformidade com o que
preceitua a lei

Sem mais para o momento

ANA CLAUI){A ;ÃÍ,três ÜOltElltA VlnRA
Controle Intimo



Câmara Municit)al:dç.Jêg!!gljúlB
Estado de São Paulo

Jaguariúna. 6 de novembro de 2020

À Sua Excelência o Senhor

Vereador Walter Luas Tozzi de Camargo
Presidente da Câmara Municipal

JaguaÜúna - S.P.

Senhor Presidente

A Lei Geralde Proteção de Dados é fundamentalpara garantir

a segurança e transparência dos atos públicos e privados praticados tanto no âmbito
virtualquanto nas relações físicas. Mais do que permitir que os dados de todas as
pessoas se mantenham invioláveis, a LGPD permitirá uma nova gama de interação

entre emissor e receptor, culminando, na minha opinião, numa melhora significativa
nas ações que demandem a disponibilização de informações e prestação de serviços

No que tange à Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal
de Jaguariúna, entendo que a LGPD vai embasar ações de combate a disseminação e
propagação de notícias falsas, as já famigeradas fake news, que atingem agentes
políticos e servidores públicos. Acredito ser importante a adoção de medidas mais

rígidas de moderação das participações em nossas redes sociais e site oficial. Mas:
mais fundamentalainda, será o reforço da segurança virtualem todo o nosso sistema,
evitando ataques cibernéticos, tão comuns e maléficos nesta contemporaneidade. Por

fim, a LGPD é um grande passo, mas não pode ser o único, correndo o risco de se
tornar obsoleta e sem razão de existir.

Atenciosamente,

VLADIMIR CATARINO
Assessor de Imprensa
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Câmara Municipal de JQguariúna '
Estado de São Paulo

Ressalte-se também que o Tribunal de Contas poderá inserir em sua

política de fiscalização e auditoria exigência da adequação, mesmo que paulatina, dos

princípios e regras da referida Legislação. Assim, necessário e essencial a adequação da

Câmara às exigências da Lei.

Recomendamos desta forma, que seja criada, através de Portaria, uma

Comissão para realização de Estudos para implementação na Câmara e conscientização dos

funcionários da necessidade da proteção de dados pessoais de todos que se relacionem com

as funções da Câmara, dentro limites legais e atendendo a Lavem sua integralidade.

Este é o parecer, s.m.j, e o qualsubmeto à apreciação superior.

Lívia Martins Bando Nini Lilitíána C. Pereira Moralles

OAB/SP: 327.103 0AB/SP 141.982

Rua Alfvcdo Bueno, 1189 Centro Telefone(19) 3847 4336
xx'xwv. camarajaguariuna . sp.gov.br
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⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PORTARIA N' 091 /2020

Nomeia Comissão Especialde.Estudos oara
adequação da Lei 13.709/2018. referente à

Lei Geralde ProteGão de Dados.

WALTER LUAS TOZZIDE CAMARÃO, Presidente da Câmara Municipal

de Jaguariúna, Estado de São Pauta, etc... no uso das atribuições que Ihe são conferidas
por lei, e em virtude da Lei 13.709. de 14 de agosto de 2018. Lei Geralde Proteção de
Dados Pessoais (LGPD) e

Considerando que referida lei dispõe sobre o tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa naturalou jurídica de direito público e

privado. com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade

e desenvolvimento da personalidade da pessoa naturall

Considerando que é importante que este Poder Legislativo se adequar à

referida Lei que será alvo de fiscalização do Governo Federal, e tendo em vista a
manifestação dos Departamentos que compõe esta Casa Legislativa que se manifestaram
nos autos do Processo CM n' 081/2020, referente à solicitação de reunião para estudos a

respeito de tallei,

RESOLVE

Art. I' - Constituir Comissão de Estudos para análise e adequação da
Lei 13.709. de 14 de agosto de 2018, LeIGeralde Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

no âmbito do Poder Legislativo Municipalde Jaguariúna designando os servidores adiante

mencionados para a comporem:

Creusa Aparecida Gomes -- pela Secretaria Geral;
Luciana Moralles Pereira -- pelo Departamento Jurídico;
Roselene Amplia Rovaris Leme -- pelo Departamento Administrativo e

Financeiro;

Rosângela Moreira de Santana Ribeiro
Licitações e Património;
Jorre Alexandre de Campos Lacerda Ortiz - Pela Coordenação de T.l.;
Eduardo Botelho - pela T.l.

Vladimir Catarino -- pela Assessoria de Imprensa.
Ana Cláudia Alves Moreira Vieira - pelo Controle Interno.

pelo Departamento de Compras,



ⓖCâmara MuniciT)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Art. 2' - A Comissão Especial de Estudos ora constituída, terá o
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogada
uma vez por igualprazo.

Art. 3' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Registre-se. afixe-se e publique-se

Presidência da Câmara b4únicibal de Jaguariúna, 15 de dezembro de
2020./

VEREADOR WAL7ÉR LUÍ;
P(99ÊleJ)éel

DE CAMARGO

da portaria da Câmara Municipal-....../l .,,.-:;7'&h

«.:.

Pjptora Gerall
''\



MIMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA Quarta-feira, 16 de dezembro de 2020

PORTARIA N' 091 /2020.-

Nomeia Comissão Especial de Estudos
para adequação da Lei 13.709/2018,
referente à Lei Geral de Proteção de
Dados.

VEREADOR WALIER LUÍS

Presidente

Registrado na Secretaria e
quadro de avisos da portaria da

ALZIRA ELEANIDE CAMPOS SOUZA VENTURINIWALTER LUIS TOZZI DE CAMARGO. Presidente da
Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
no uso das atribuições que Ihe são conferidas por lei, e em
virtude da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geralde
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e,

Diretora Geral

Pauta dos Trabalhos da 30' Sessão Ordinária, de
15/12/2020

Leitura de Texto Bíblico, conforme Resolução n. ' 80
de 21 de fevereiro de 1997

Considerando que referida lei dispõe sobre o tratamento
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa
naturalou jurídica de direito público e privado, com o objetivo
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e desenvolvimento da personalidade da pessoa
naturall

Carta aos Colossenses -- Capítulo 1, versículos 13 a 20

'Ele nos libertou do poder das trevas e nos transferiu para
o reino de seu Filho amado.

Considerando que é importante que este Poder Legislativo
se adequar à referida Lei que será alvo de fiscalização do
G!---erno Federal, e tendo em vista a manifestação dos
Dt:partamentos que compõe esta Casa Legislativa que
se manifestaram nos autos do Processo CM no 081/2020,

referente à solicitação de reunião para estudos a respeito de
tal le

no qualtemos a redenção, o perdão dos pecados. Ele é a
imagem do Deus invisível, primogênito de toda criatura, pois
nele foram criadas todas as coisas nos céus e na terra, as
visíveis e as invisíveis: majestades, domínios, soberanias e
autoridades: tudo foi criado por meio dele e para ele. Ele existe
antes de todas as coisas; o universo é mantido por ele. Ele é
também a Cabeça do Corpo, que é a Igreja. Ele é o princípio:
o primogênito dentre os mortos, para ter em tudo a primazia.
pois Deus quis fazer habitar nele toda a plenitude e por meio
dele reconciliar consigo todas as criaturas, pacificando com o
sangue de sua cruz as coisas da terra e as do céu

Chamada -- presença dos Senhores Vereadores

Constatando número regimental, o Sr. Presidente,
proferindo as seguintes palavras: "Sob a proteção de Deus
iniciamos os nossos trabalhos", declara aberta a Sessão

Art. I' - Constituir Comissão de Estudos para análise e
adequação da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no âmbito do Poder
Legislativo Municipalde Jaguariúna designando os servidores
adiante mencionados para a comporem:

RESOLVE

Creusa Aparecida Gomes -- pela Secretaria Geral;

Luciana Moralles Pereira - pelo Departamento
Jurídicos

Expediente

Roselene Amplia Rovaris Leme -- pelo Departamento
Administrativo e Financeiro;

Votação das Atas

da Sessão Ordinária anterior

Rosângela Moreira de Santana Ribeiro
Departamento de Compras, Licitações e Património;

pelo
da 10' Sessão Extraordinária de 08/12/2020

Assinatura das Ates

Jorge Alexandre de Campos Lacerda Ortiz
Coordenação de T.l.

Eduardo Botelho -- pela T.l.

Pela Da Sessão Solene de entrega da "Medalha Adna
Hossri Faria", realizada em IO/12/2020

Vladimir Catarino -- pela Assessoria de Imprensa.

pelo Controle

Da Sessão Solene de entrega de Títulos de Cidadania
realizada em 11/12/2020

O Sr. Presidente comunica que visto a apreciação
na Ordem do Dia. das Contas do Município de Jaguariúna
referentes ao exercício financeiro de 2016 (TC 430.989.16-6)
e referentes ao exercício financeiro de 2017 (TC 6779.989.16):
a partir desse momento o Expediente será reduzido a 30
(trinta) minutos, em conformidade com o $ 4' do Art. 281 do
Regimento Interno

Leitura da Matéria Constante do Expediente:

Interno.

Ana Cláudia Alves Moreira Vieira

Art. 2' - A Comissão Especialde Estudos ora constituída,
terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos. podendo ser prorrogada uma vez por igualprazo.

Ad. 3'
publicação.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

Regístre-se, afixe-se e publique-se.

Presidência da Câmara Municioal de Jaauariúna. 15 de
1-- Do Senhor Prefeito
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